
              CAMARA DOS DEPUTADOS
               GABINETE DO DEPUTADO GILSON DANIEL – PODE/ES

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº           ,DE 2023
(Do Sr. Gilson Daniel e outros)

Modifica as regras dos regimes próprios de
previdência  social  dos  servidores  dos
municípios,  objetivando  o  equilíbrio
financeiro  e  atuarial  dos  regimes  e  a
sustentabilidade fiscal  desses entes, e dá
outras providências.

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos

do § 3º, do artigo 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda

Constitucional:

Art. 1º A Constituição passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art.  40-A.  Aos  regimes  próprios  de  previdência  social  dos  Municípios

aplicam-se as mesmas regras de benefícios válidas para a União, exceto se

instituírem regras de maior impacto sobre o equilíbrio financeiro e atuarial, por lei

orgânica, lei complementar ou lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, a

depender do caso, conforme previsto nesta Constituição.

§ 1º O disposto no caput inclui as regras de transição para os atuais servidores e

as regras transitórias tanto para estes quanto para aqueles que ainda venham a

ingressar no serviço público do ente federativo, englobando também as regras

de pensões e de acumulação de benefícios.

§  2º  A vedação da  instituição  de novo  regime próprio  de previdência  social

municipal de que trata o art. 40 poderá ser suspensa, por prazo determinado,

por lei complementar federal que estabeleça requisitos para a sua instituição, a

serem avaliados por meio de estudo de viabilidade administrativa, financeira e

atuarial.” (NR)

Art.  2º O  Aporte  e  a  securitização  de  receitas  futuras  de  transferências

constitucionais e créditos tributários ou não tributários já constituídos, incluídas

as relativas à recuperação da dívida ativa, bem como de outros bens e direitos

de qualquer natureza, aos fundos com finalidade previdenciária de que trata o

art.  249  da  Constituição,  com  o  objetivo  de  equacionamento  do  déficit

*C
D2

38
89

90
39

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238899039100

PE
C 

n.
38

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
08

/2
02

3 
20

:0
6:

24
.7

77
 - 

M
ES

A



financeiro e atuarial dos regimes previdenciários de estados e municípios de

que  trata  o  art.  40  da  Constituição,  observará  os  parâmetros,  requisitos  e

limites definidos pelo Ministério da Previdência.

Art. 3º Até que entre em vigor a lei complementar a que se refere o § 2º do art.

40-A da Constituição, fica autorizada instituição de novos regimes próprios de

previdência social municipais, desde que o respectivo município comprove ao

Ministério da Previdência que o regime terá equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 4º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, 2.118 municípios, incluindo todas as capitais, têm Regimes

Próprios de Previdência Social (RPPS) para seus servidores. A Confederação

Nacional  dos  Municípios  (CNM)  constatou  que  um  conjunto  relativamente

pequeno de municípios, cerca de 31%, já implementaram a reforma de seus

regimes  previdenciários  e  que  o  déficit  previdenciário  está  esgotando  a

capacidade  daqueles  que  não  conseguiram  aprovar  suas  reformas  de

investirem  e,  com  isso,  gerarem  emprego  e  renda  adicionais.  Já  entre  os

Estados, quase todos fizeram suas reformas.

Isto demonstra que a iniciativa da Emenda Constitucional nº 103, de dar

autonomia aos municípios para equilibrarem seus regimes previdenciários a

partir da reforma de benefícios não foi exitosa. Nesse sentido, a CNM elaborou

a presente  proposta  de emenda à Constituição,  que encampamos,  visando

garantir que os municípios tenham regras de benefícios iguais às da União,

exceto se, para equacionar seus déficits, necessitarem implantar regras mais

rigorosas.

Além  da  harmonização  das  regras  de  benefício,  outro  ponto  muito

importante para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial é a boa gestão do

RPPS. A situação de equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS municipais varia

muito, dependendo principalmente da data de criação do RPPS e de como tem

sido sua gestão nas últimas duas décadas. Nesse sentido, propomos normas

para aporte de ativos e receitas futuras para o equacionamento dos déficits dos

RPPS. 

Esclarecemos  que  a  grande  maioria  dos  RPPS  municipais  são

capitalizados, ainda que parcialmente, com cerca de R$ 172 bilhões aplicados

no  mercado  de  capitais.  Muitos  deles  apresentam  déficits  financeiros  e

atuariais  elevados,  que  obrigaram  os  municípios  a  criarem  planos  de
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equacionamento com alíquotas patronais suplementares por muitos anos. Esse

custo adicional para os municípios será fortemente reduzido com a aprovação

das medidas propostas nesta emenda,  criando condições para  equilibrarem

suas contas e poderem investir em educação, saúde, infraestrutura urbana e

cuidarem das pessoas.

Nem sempre  os  RPPS foram capitalizados  e  com foco  no  equilíbrio

financeiro  e  atuarial.  Essa  preocupação  começou  com  a  Emenda

Constitucional  nº  40  e  ganhou  mais  força  a  partir  de  2004,  quando  foi

implantado o Certificado de Regularidade Previdenciária. A grande maioria dos

municípios  que  criaram  seus  regimes  após  2004  apresentam  sistemas

totalmente capitalizados e equilibrados financeira e atualmente, com alíquotas

de contribuição patronal inferiores às do Regime Geral de Previdência Social

(RGPS). Além disso, a dívida dos municípios referente à contribuição patronal

com seus RPPS é muito menor que a dívida municipal com o RGPS: enquanto

os municípios devem R$ 44,2 bilhões aos seus RPPS; a dívida municipal para

o INSS está em R$ 102,8 bilhões, mesmo considerando que cerca de dois

terços dos servidores municipais estão em RPPS.

Portanto, está comprovado que, com regras adequadas de organização

e funcionamento e fiscalização eficiente, o RPPS é um instrumento importante

para  a  sustentabilidade  dos  municípios  e  da  previdência.  Nesse  sentido,

propomos que lei complementar federal regulamente a criação de novos RPPS.

Acreditamos que,  aliado  à  gestão  por  consórcios,  haverá  ampla  viabilidade

desses regimes e será reduzida a necessidades de novos refinanciamentos

das dívidas dos municípios com o RGPS no futuro. 

Nesse sentido, enquanto essa lei complementar não estiver em vigor, os

municípios que desejarem criar seu RPPS devem comprovar ao Ministério da

Previdência que o regime terá equilíbrio financeiro e atuarial.

E  norteado  pelas  premissas  acima  que  contamos  com  o  apoio  dos

Nobres Pares para a discussão e a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões,         de março de 2023.

Deputado GILSON DANIEL
PODE/ES
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Proposta de Emenda à Constituição
(Do Sr. Gilson Daniel)

 

 

Modifica as regras dos regimes

própr ios de previdência social  dos

servidores dos municípios, objetivando o

equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes

e a sustentabilidade fiscal desses entes, e

dá outras providências.
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